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Introducgéo

A regulacdo econémica ambiental emerge como um dos campos mais dinamicos do direito contemporéneo, na
confluéncia entre a teoria econdmica, a ciéncia ambiental e a dogmatica juridica. No Brasil, 0 agravamento das
mudancas climaticas e os compromissos assumidos no Acordo de Paris impdem ao Estado a reformulacéo de
seus instrumentos regulatérios, com a substituicdo de um modelo predominantemente repressivo-sancionador por
um arranjo que incorpore incentivos econémicos a protecdo do meio ambiente. Esse reposicionamento exige ndo
apenas coeréncia normativa, mas também eficiéncia alocativa e legitimidade democratica. A compreensao critica
desse arcabouco €, portanto, condi¢cao para o avanco do Estado Ambiental de Direito no pais.

Obijetivo

Analisar os instrumentos juridico-econémicos de regulacdo ambiental disponiveis no ordenamento brasileiro,
avaliando sua eficacia e adequacado a transicdo para uma economia de baixo carbono a luz dos principios do
desenvolvimento sustentével.

Material e Métodos

A pesquisa adota método hipotético-dedutivo com abordagem qualitativa. Utilizou-se revisdo bibliogréafica
sistematica em doutrina nacional e estrangeira sobre regulacdo econdmica ambiental, analise documental da
legislagéo federal pertinente — em especial a Lei n® 12.187/2009 (Politica Nacional sobre Mudanca do Clima), a
Lei n® 15.042/2024 (Mercado Regulado de Carbono) e os decretos regulamentadores — além de estudo
comparado de sistemas de precificagdo de carbono em vigor na Unido Europeia e no Canada. A pesquisa também
incorporou andlise de jurisprudéncia do STF e do STJ sobre responsabilidade ambiental e pareceres da ANEEL e
ANP sobre regulacéo setorial de emissoes.

Resultados e Discussao

A pesquisa identificou que o ordenamento brasileiro conta com instrumentos econémicos de regulagdo ambiental
ainda subutilizados, como tributos ambientais, pagamentos por servigos ecossistémicos (PSE) e mercados de
carbono. A edi¢do da Lei n® 15.042/2024 representa avan¢o normativo significativo ao institucionalizar o Sistema
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Brasileiro de Comércio de Emissdes (SBCE), aproximando o Brasil das melhores praticas internacionais. Contudo,
identificou-se tensé@o entre eficiéncia econbmica e equidade distributiva: a tributacdo sobre externalidades
negativas pode onerar desproporcionalmente setores de menor renda. A analise comparada revelou que sistemas
hibridos — que combinam comando e controle com instrumentos de mercado — apresentam maior efetividade na
reducdo de emissdes, desde que acompanhados de mecanismos robustos de monitoramento, reporte e
verificagcdo (MRV).

Concluséo

A regulacdo econémica ambiental no Brasil avanca, mas ainda carece de integracdo sistémica entre seus
instrumentos. A implementacéo efetiva do SBCE, aliada a reforma tributaria ecolégica e ao fortalecimento do PSE,
pode consolidar um modelo regulatério eficiente, equitativo e compativel com os objetivos climéaticos assumidos
internacionalmente pelo pais.
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